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Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALEGRE

Responsável Legal não cadastrado

ALEGRE

PROPOSTA DE UBSREFORMA

Esfera Administrativa
03

População
30.702

Endereço
DR. OLIVIO CORREA PEDROSA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

13571334000167
CNPJ

13571334000126002

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
REFORMA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Composição Número Valor
EMENDA 44330004 399.992,00

CPF do Dirigente

CEP
29.500-000

E-mail

Responsável Legal não

DADOS COMPLEMENTARES DA PROPOSTA

Dt. Cadastro
27/03/2026

Situação Proposta
Aguardando análise

Tipo de Obra
Reforma

Valor Empenhado
R$ 0,00

Justificativa
A presente justificativa tem como finalidade fundamentar a destinação de recursos oriundos de emenda parlamentar
para a ampliação da Unidade de Estratégia Saúde da Família (ESF) localizada no distrito de Celina, no município de
Alegre. CNES2447789
A Atenção Primária à Saúde (APS), operacionalizada por meio da Estratégia Saúde da Família (ESF), constitui a principal
porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo responsável pela coordenação do cuidado e ordenação das
redes de atenção à saúde. Nesse contexto, a infraestrutura adequada das unidades de saúde é condição indispensável
para garantir atendimento qualificado, humanizado e resolutivo à população.
A atual estrutura física da ESF de Celina apresenta limitações que comprometem a ampliação e a qualificação dos
serviços ofertados, tais como insuficiência de consultórios, espaços inadequados para atendimento multiprofissional,
restrições para realização de procedimentos e ações coletivas, além de dificuldades para garantir ambiência adequada
aos usuários e trabalhadores.
O distrito de Celina está localizado à 13km da sede, atende uma população significativa, sendo 3.042 indivíduos
cadastrados, incluindo áreas rurais e comunidades adjacentes, assentamento rural, residência inclusiva. Ademais,
observa-se aumento da demanda por serviços de saúde, decorrente do crescimento populacional, do envelhecimento da
população e da elevada prevalência de condições crônicas, como hipertensão arterial, diabetes mellitus e agravos em
saúde mental.
Diante desse cenário, a ampliação da unidade se faz necessária para:
¿ Aumentar a capacidade de atendimento da equipe de saúde;
¿ Fortalecer serviços como saúde bucal, atendimento multiprofissional e ações de prevenção;
¿ Garantir maior conforto, privacidade e acolhimento aos usuários;
¿ Melhorar as condições de trabalho das equipes;
¿ Adequar a unidade às normas sanitárias e estruturais vigentes.
A utilização de recursos provenientes de emenda parlamentar se apresenta como estratégia viável e oportuna para
viabilizar a obra de ampliação, considerando as limitações orçamentárias do município para investimentos em
infraestrutura de saúde.
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A ampliação da ESF de Celina contribuirá diretamente para o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde no município de Alegre/ES,
promovendo maior acesso, equidade e integralidade no cuidado, além de reduzir a sobrecarga de outros níveis de atenção e melhorar os
indicadores de saúde da população.
Dessa forma, a proposta está alinhada aos princípios e diretrizes do SUS, configurando-se como investimento essencial para a melhoria
contínua da qualidade dos serviços de saúde ofertados à população.

EMENDAS INDICADAS

 Nº Emenda  Partido  Parlamentar Valor Utilizado (R$)

44330004 REPUBLICAN MESSIAS DONATO 399.992,00

VALOR TOTAL R$ 399.992,00

DADOS DO CADASTRADOR

Nenhuma informação encontrada.
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